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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

Nos termos do artigo 20 da Constituição do Estado de São Paulo,  combinado com o artigo 166 do
Regimento  Interno  requeiro  seja  oficiado  o  Sr.  Guilherme   Derite,  para  que  preste  as  seguintes
informações referente a denúncia recebida:
 

A denúncia sobre a conduta dos agentes da Polícia Militar é procedente? Em caso afirmativo, quais

foram as conclusões da investigação preliminar?
 
 

Quais medidas concretas e imediatas foram ou serão adotadas pela Secretaria de Segurança

Pública (SSP) em relação à conduta dos policiais envolvidos (instauração de Inquérito Policial

Militar, Processo Administrativo Disciplinar, afastamento etc.)?
 
 

Que medidas institucionais e preventivas serão implementadas para garantir que futuras ações

policiais em ambientes escolares respeitem a autonomia pedagógica, os princípios da laicidade

estatal e a proteção do corpo docente contra atos de intimidação?
JUSTIFICATIVA

 
Chegou ao Gabinete denúncia noticiando que o pai  de uma criança de 04 anos insatisfeito  com a
atividade proposta pela escola municipal Antonio Bento no bairro de Caxingui, zona oeste de São Paulo.
 
A atividade foi inspirada no livro Ciranda de Aruanda, de Liu Oliveira, com o objetivo de apresentar para
as crianças, a cultura a afro-brasileira.
 
 
 
De acordo com as informações recebidas e noticiado na mídia, o pai da criança alegou imposição á
religião africana, inclusive destruiu o mural das crianças, no dia seguinte chamou a polícia para ir até a
escola, os policiais entraram na escola armados um deles com arma de grosso calibre, coagiram as
professoras e agiram de maneira hostil. 
 
 
 
 Tal situação se revela extremamente preocupante, pois configura um ataque direto aos princípios da
pluralidade cultural e do Estado laico e aos profissionais da educação além de gerar prejuízos diretos e
significativos para toda a comunidade escolar, em especial:
 

A dificuldade dos profissionais da educação em trabalhar o currículo antirracista, conforme previsto

em lei.

O risco à saúde mental da diretora e dos professores, podendo ocasionar afastamento do trabalho

devido ao estresse e à intimidação sofrida.

A fragilização do ambiente democrático e acolhedor que deve prevalecer nas escolas.
 
 
Diante da gravidade da situação relatada, justifica-se plenamente o presente requerimento de informação,
a fim de obter respostas oficiais e promover as providências cabíveis para a regularização do problema.
 
 
 
sala das Sessões, em
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